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TELEJURIS - Desde 1984

Curitiba, 11 de agosto de 2005.


Conforme solicitado, segue pesquisa a respeito das nuances que regem a aposentadoria, como trabalhador comum, do segurado que por certo período de tempo contribui para a Previdência Social como vereador.

a) Da legislação que incluiu o exercente de cargo eletivo no rol de segurados obrigatórios da Previdência Social


Os exercentes de cargos eletivos não eram considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, até a publicação da Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, que ao extinguir o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, alterou o artigo 12 da Lei 8.212/91, do Plano de Custeio, inserindo a alínea ‘h’, no inciso I, da seguinte forma: 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; (Incluída pela Lei nº 9.506, de 30.10.97) (Vide Resolução do Senado Federal nº 26, de 2005)


Referida lei alterou também o artigo o inciso I, do art. 11 da Lei nº 8.213/1991, dos Benefícios da Previdência Social, acrescentando a alínea h, no inciso I, que dispõe:

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993)

        I - como empregado: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993)

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; (Incluída pela Lei nº 9.506, de 1997).


Ocorre que a disposição constante da alínea ‘h’, do inciso I, do artigo 12, da Lei 8.212/91, foi declarada inconstitucional pela decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no Recurso Extraordinário n. 351717, ementada nos seguintes termos:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei 8.212, de 24 .7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4º; art. 154, I.

I – A Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, tornando segurado obrigatório do regime geral de previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social.

II – Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo em vista o disposto no art. 195, II, CF. Ademais, a Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, ao criar figura de segurado obrigatório, instituiu fonte nova de custeio da seguridade social, instituindo contribuição social sobre o subsídio de agente político. A instituição dessa nova contribuição, que não estaria incidindo sobre “a folha de salários, o faturamento e os lucros” (CF, art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da União, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º, ambos da CF. É dizer, somente por lei complementar poderia ser instituída citada contribuição.

III – Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13.

IV – RE conhecido e provido.

A inconstitucionalidade da Lei n. 9.506, publicada em 1997, exsurge, primeiramente, porque o inciso II, do artigo 195, da Constituição Federal, antes da EC n. 20/1998, trazia que a seguridade social seria financiada apenas pelo trabalhador, não incluindo demais segurados. Eis o dispositivo em comento:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;

II - dos trabalhadores;

Atualmente, pela a EC n. 20/98, o inciso II, do artigo 195, da CF, foi alterado, possibilitando-se a inclusão do exercente de cargo eletivo como segurado obrigatório, haja vista a seguinte redação:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201;
Outrossim, a contribuição do agente político instituída pela Lei n. 9.506/97, foi criada irregularmente, mediante lei ordinária, quando o correto seria por intermédio de Lei Complementar. 

A exigência de instituição de contribuição apenas mediante lei complementar, quando se tratar de fontes não previstas na Constituição Federal, encontra amparo no artigo 154, I, da CF, onde está estabelecido que a União poderá então criar outros impostos, além daqueles de competência exclusiva da União como ITR, IR, IPI e etc., somente mediante lei complementar, como segue:

Art. 154. A União poderá instituir:

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;

No encalço, o § 4º, do já citado artigo 195, da CF, dispõe que: 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

Esclareça-se, entretanto, que para as situações jurídicas ocorridas após a EC n. 20/98, ressalvada a hipótese prevista no artigo 195, § 4º, a instituição e a majoração das contribuições sociais do referido artigo 195, da CF, não necessitam de lei complementar. A lição é retirada da seguinte decisão:

O ordenamento constitucional brasileiro – ressalvada a hipótese prevista no art. 195, § 4º, da Constituição – não submeteu, ao domínio normativo da lei complementar, a instituição e a majoração das contribuições sociais a que se refere o art. 195 da Carta Política. – Tratando-se de contribuição incidente sobre servidores públicos federais em atividade de – a cujo respeito existe expressa previsão inscrita no art. 40, caput, e § 12, c/c o art. 195, II, da Constituição, na redação dada pela EC n. 20/98 – revela-se legítima a disciplinação do tema mediante simples lei ordinária. As contribuições de seguridade social – inclusive aquelas que incidem sobre os servidores públicos federais em atividade -, embora sujeitas, como qualquer tributo, às normas gerais estabelecidas na lei complementar a que se refere o art. 146, III, da Constituição, não dependem, para o específico efeito de sua instituição, da edição de nova lei complementar, eis que, precisamente por não se qualificarem como impostos, torna-se inexigível, quanto a elas, a utilização dessa espécie normativa para os fins a que alude o art. 146, III, a, segunda parte, da Carta Política, vale dizer, para a definição dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes. Precedente: RTJ 143/313-314. (STF – Pleno – Adin n. 2.010-2/DF – Rel. Min. Celso de Mello, Diario da Justiça, Seção I, 12 abr. 2002, p. 51).

Dito isto, a decisão definitiva de declaração incidental de inconstitucionalidade da norma que inclui o vereador como segurado obrigatório levou o Senado a suspender, em 21 de junho de 2005, através da Resolução n. 26/2005, a execução da alínea ‘h’, do inciso I, do artigo 12, da Lei 8.212/91.

Contudo, antes mesmo da suspensão da execução do dispositivo declarado inconstitucional, foi editada a Lei Ordinária n. 10.887/2004, que insere regulamentação idêntica àquela declarada inconstitucional, sob alínea ‘j’, no mesmo inciso I, do artigo 12, da Lei 8.212/91, in verbis:
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004). 

A regulamentação supra citada agora é constitucional, pois que o legislador, utilizando a EC n. 20/98, alterou o artigo 195 e seus incisos, da Constituição, de modo a amparar a equiparação dos exercentes de cargos eletivos a empregado para fins de contribuição previdenciária.

Assim, atualmente, é legítima a obrigatoriedade de contribuição previdenciária dos vereadores, na condição de segurados obrigatórios, com amparo na Lei n. 10.887/2004, desde que não pertençam a regime próprio. 

A contribuição recolhida em favor do INSS, com amparo na Lei 9.506/97, porém, não é legítima. Isto porque, fora a existência da decisão que declara tal contribuição inconstitucional, há que se verificar que a vigência da EC n. 20/98 não produz efeitos pretéritos de constitucionalização de norma inconstitucional na sua origem.

Em sintonia, a seguinte decisão:

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. LEI 8.212/91, ART. 12, I, "H", COM A REDAÇÃO DA LEI 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Em sessão plenária de 08 de outubro do ano de 2003, ao julgar o RE 351.717/PR, tendo como relator o Ministro Carlos Mario Velloso, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pelo § 1º do art. 13 da Lei 9.506/97 que, extinguindo o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, incluía, entre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, "o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social". Diante da inconstitucionalidade já declarada pelo STF, não há mais que se falar em contribuição previdenciária sobre subsídios dos ocupantes de mandato eletivo. 2. Quando editada a Lei 9.506/97, vigia o art. 195, II, da CF, com a antiga redação, ou seja, aquela que não incluía os agentes políticos como segurados da previdência. Com essa redação, a referida lei foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Não pode a edição da Emenda Constitucional 20 constitucionalizar, a posteriori, um dispositivo declarado inconstitucional. 3. Apelação provida. (TRF1ª R. - AMS 36000091603 - PROC 199936000091603-MT - 6ª T. - Rel. Des. Fed. Tourinho Neto - DJU 03.08.2004, p.33)
 b) Dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da alínea ‘h’, do inciso I, do artigo 12, da Lei 8.212/91, inserida pela Lei 9.506/97, no caso concreto

A decisão definitiva de declaração de inconstitucionalidade proferida pelo STF no RE 351717 tem efeitos inter partes e ex tunc.

O Senado atribuiu efeitos erga omnes à decisão de declaração de inconstitucionalidade da alínea ‘h’, do inciso I, do artigo 12, da Lei 8.212/91, suspendendo sua execução a partir da Resolução n. 26/2005, publicada em 22 de junho de 2005.

A resolução do Senado, embora possua efeito erga omnes, não tem o condão de retroagir no tempo, interferindo em todas as relações jurídicas constituídas pela disposição legal suspensa.

Deste modo, é legítima a contribuição previdenciária do vereador que obedeceu ao comando inserido na Lei de Custeios, pela Lei n. 9.506/97, desde que não tenha requerido ao Judiciário a declaração de inconstitucionalidade incidental até agora comentada.

A contribuição previdenciária legítima e não viciada do vereador, equiparado a empregado, na condição de exercente de cargo eletivo, é  utilizada no cálculo da Renda Mensal Inicial de eventual aposentadoria, mesmo que de trabalhador comum. 

c) Do cálculo da Aposentadoria


A Seguridade Social é custeada por toda a sociedade e abrange três institutos: previdência social, assistência social e saúde.


Os institutos assistenciais e de saúde não exigem contribuição. O instituto da Previdência Social, ao contrário, é contributivo, e garante atendimento a todos os segurados da iniciativa privada, bem como a todos os servidores públicos, que não vinculados a regime de previdência próprio.


Pelo caráter eminentemente contributivo, deste modo, os benefícios concedidos pela Previdência Social, tais como: aposentadoria, auxílio-doença, pensão por morte, e alguns outros, possuem característica retributiva. Ou seja, o INSS tem o dever de retribuir o custo que aferiu ao segurado, de maneira correlata.


Essa característica encontra fundamento no preceito constitucional autuarial estabelecido no § 5º, do artigo 195, abaixo:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.


Nesse sentido, veja-se, ainda, o seguinte julgado:

REsp 552740 / DF ; RECURSO ESPECIAL 2003/0116960-8  

Relator(a)  Ministro LUIZ FUX (1122)  

Órgão Julgador  T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento  17/03/2005 

Data da Publicação/Fonte  DJ 01.08.2005 p. 322 

Ementa

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. CARGO OU FUNÇÃO  COMISSIONADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ILEGALIDADE. 1. À mingua de dispositivo legal que defina, como base de cálculo, a incidência  de contribuição sobre a parcela remuneratória decorrente do exercício de função comissionada, constitui violação aos princípios da legalidade, da vedação de confisco e da capacidade econômica (contributiva), insculpidos nos incisos I e IV do art. 150 e § 1º do art. 145 da Constituição, bem como o princípio da proporcionalidade entre o valor da remuneração-de-contribuição e o que se reverte em benefícios, posto que, na aposentaria, o servidor receberá tão-somente  a totalidade da remuneração do cargo efetivo e não o quantum proporcional àquele sobre o qual contribuiu. 2. Os valores remuneratórios de função comissionada ou cargo comissionado não integram a base de cálculo conceituada no art. 1º da Lei 9.783/99. (Precedentes do STJ) 3. O Eg. STF, apreciando a constitucionalidade da Lei 9.783/99 na ADINMC 2.010/DF, de relatoria do Ministro Celso de Melo, concluiu que: "o regime contributivo é por essência, um regime de caráter eminentemente retributivo" pelo que "deve haver, necessariamente, correlação entre custo e benefício." 4. Seguindo esta orientação, as  Turmas de Direito Público do STJ consagraram posicionamento  no sentido de  afastar, a partir da edição da Lei 9.783/99,  o  desconto previdenciário incidente sobre a gratificação pelo exercício de função comissionada, em virtude da supressão de sua  incorporação, visto que a contribuição não pode exceder ao valor necessário para o custeio do benefício previdenciário. 5. A ratio essendi dos precedentes está em que: "O arcabouço previdenciário vigente está esteado em bases rigorosamente atuariais, de sorte que, se não houve lamentáveis distorções, deve haver sempre equivalência entre o ganho na ativa e os proventos e as pensões da inatividade. Por essa razão, é defeso ao servidor inativo, em vista da nota contributiva do regime previdenciário, perceber proventos superiores à respectiva remuneração no cargo efetivo em que se deu a aposentação.  Se é certo que no ensejo da aposentadoria não será percebida a retribuição auferida na ativa concernente ao exercício de cargo em comissão, não faz o menor sentido que sobre o percebido a título de função gratificada incida o percentual relativo à contribuição previdenciária (cf. ROMS 12.686/DF, Relatora Min. Eliana Calmon, DJU 05.08.2002 e ROMS 12.590/DF, Relator Min. Milton Luiz Pereira, DJU 17.06.2002). (ROMS 12455, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12/05/2003) 6. "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO. FUNÇÃO COMISSIONADA NÃO INCORPORÁVEL.   LEI 9.783/99. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A  EC 20/98, dando nova redação ao art. 40, § 3º, da Constituição federal,  alterou a sistemática da previdência social, passando a  aposentadoria a ser calculada com base exclusivamente no cargo efetivo, não mais se incluindo o cargo em comissão ou função comissionada. Também a Lei 9.527, de 10.12.97, que revogou o 193 da Lei 8.112/90, vedou a incorporação de quintos, além de não mais permitir que,  por ocasião da aposentadoria, os servidores optassem por receber, como proventos, os valores totais da remuneração da FC ou os da opção (parte da remuneração total da FC acompanhada da remuneração do cargo efetivo). 2.As novas regras introduzidas pela EC n. 20/98 tiveram sua eficácia diferida por seu art. 12  até a edição da nova lei que viesse a dispor sobre as contribuições para os regimes previdenciários, o que correu com a entrada em vigor da Lei 9.783/99, em 29.01.1999. A partir de então, é indevido o desconto previdenciário incidente sobre a gratificação pelo exercício de função comissionada, em virtude da supressão de sua incorporação aos proventos da aposentadoria,  visto que a contribuição não pode exceder ao valor necessário para o custeio do benefício previdenciário.  Precedentes. 3. Recurso especial desprovido."(Resp 591.037, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/05/04) 7. Recurso provido.


Assim, necessariamente, todos valores repassados à Previdência Social, a título de contribuição, deverão ser considerados no cálculo a ser realizado pelo Instituto, a fim de encontrar a Renda Mensal Inicial do Benefício. 


Ademais, o § 3º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, estabelece que “serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina)”.


A Renda Mensal pode ser expressa através da fórmula: RM= % do Salário-de-Benefício (RM=% SB). Então, diante de uma sucessão de fórmulas, como se verificará a seguir, primeiramente deve-se encontrar o salário-de-benefício (SB) e, após, multiplicá-lo ao índice percentual de cada tipo de benefício previdenciário.


Os percentuais aplicados aos benefícios previdenciários são: auxílio-doença – 91% do SB; aposentadoria por invalidez - 100% do SB; aposentadoria por idade – 70% + 1% por grupo de 12 contribuições mensais até o máximo de 100% do SB; aposentadoria especial – 100% do SB; auxílio-acidente – 50% do SB; pensão por morte – 100% do SB e auxílio-reclusão – 100% do SB.


O salário-benefício (SB) é o valor básico utilizado para definir a renda mensal dos benefícios, inclusive dos regidos por normas especiais. Na realidade não é nem salário, nem benefício, é apenas uma etapa da apuração do valor da renda mensal (RM).

Até 28.11.1999, data da publicação da Lei 9.876/99, que altera o artigo 29, da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício refletia-se na média aritmética simples dos últimos 36 salários de contribuição. A partir da referida lei, entretanto, foi alargado o período básico de cálculo do salário-de-benefício e introduzido o fator previdenciário.

No novo modelo, calcula-se o salário-benefício achando-se a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondente a 80% de todo o período contributivo. 

Ainda, no caso de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é obrigatória a multiplicação da média aritmética correspondente a 80% de todo o período contributivo pelo fator previdenciário, também instituído pela Lei n. 9.876/99. A aplicação do fator previdenciário na aposentadoria por idade é facultativa.

Para melhor compreensão da matéria, colacionam-se os artigos 29 e seguintes, da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

        I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

        II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)   (Vide Medida Provisória nº 242, de 2005)

        III - (Vide Medida Provisória nº 242, de 2005)

  § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício;

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994);

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

        § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

        § 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

        I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

        II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

        § 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

        § 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

        § 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

        I - cinco anos, quando se tratar de mulher; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

        II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

        III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

       § 10 (Vide Medida Provisória nº 242, de 2005)

        Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo do salário-de-benefício, as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre as remunerações dos segurados. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002)

        § 1o O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002)

        § 2o O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações constantes no CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002)

        Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 10.877, de 2004)
Deste modo, pode-se gravar a fórmula do salário-de-benefício da seguinte forma: SB=M x (F), que corresponde a – salário-de-benefício igual a média vezes fator previdenciário.

O Fator Previdenciário, como não podia deixar de ser, também possui uma fórmula, que considera a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar. Eis a fórmula:

F= ((Tc x a)/Es( x (1+ (Id + Tc x a)/100( 

Nesta fórmula, 

F= fator previdenciário;

Es=expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;

Tc= tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;

Id=idade no momento da aposentadoria

A=alíquota de contribuição correspondente a 0,31. Este valor surge da seguinte justificativa: 20% é a contribuição patronal + 11% (alíquota máxima do empregado = 31%/100=0,31).

O elemento Es é calculado pelo IBGE a partir da tábua completa de mortalidade, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.


A expectativa de vida média do brasileiro é de 71 anos (dados de dezembro de 2003 do IBGE).

Saliente-se que as regras estabelecidas pela Lei 9.876/99 e introduzidas no artigo 29 da Lei 8.213/91, referentes à média aritmética de 80% das maiores contribuições e ao fator previdenciário, somente serão aplicadas integralmente ao segurado filiado à previdência social após a data da sua publicação, 29.11.1999. 

Para quem já estava filiado ao Regime Geral da Previdência Social antes da publicação da Lei 9.876/99 e vier a cumprir os requisitos legais para a concessão dos benefícios do regime geral será considerado no cálculo do salário-de-benefício a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência de julho de 1994, data da estabilidade econômica no Brasil.
Quanto ao fator previdenciário, também há uma regra de transição, que foi aplicada por um período de 5 anos, contados da data da publicação da Lei 9.876/99. 

No caso concreto, a contribuição previdenciária do vereador, nesta condição, deverá ser computada no cálculo da Renda Mensal do Benefício Previdenciário que irá receber a título de aposentadoria, seguindo as regras de cada modalidade.

Outrossim, sendo o vereador segurado filiado antes da Lei n. 9.876/99, há que se respeitar às regras de transição, extraindo-se a média aritmética simples a ser utilizada para encontro do salário-de-benefício do período contributivo iniciado em julho de 1994.

d) Conclusão 


Ante o exposto, verifica-se que o valor descontado da renda mensal do cargo de vereador contribuirá para o cálculo do valor final da sua aposentadoria como trabalhador comum.


A Previdência Social, ao receber as contribuições, deve oferecer a devida contraprestação, posto que é um instituto com características contributiva e retributiva.

Sem mais para o momento, coloca-se à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos, bem como para realizar futuras pesquisas.


Atenciosamente,

 Ricardo Quadros


Eunice Folador
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